
PREFETTURA Do MuNrcÍplo or ¡uNnrd

DECRNTO N".3 I.250. DE 03 DE MAIO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO UUqICÍPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÂo pAULo, No uso DE suAs ¡rRlnulÇÖns LEcAIs
ESeECIALMENTE As euE LHE sÂo coNppRrDAS nELA LEr N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I, ART.4", $ 1".

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA o¡ cnÉoIro ADICIoNAL SUPLEMENTAR poR
am;leçÃo DE DoraÇÃo, PARA coBERTURA DE DEspEsAs coM vALoR coMpLEMENTAR pARA
A PRoRRocaçÃo n REALINHAMENTo Do coNTRATo N. 33/2017, RELATIV6 e loceçÃo no
luÓvel Do cno - cENTRo DE ESpEcTALTDADES o¡oNrorócrcAs, Rr i76.i72. pRocESSo:
12,55s-It2017.
REF. solrcrrAÇÃo 65s - UNTDADE or cnsrÃo on rRouoçÃo oe s¡úos

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO No oRÇAMENTo Do urrNtcÍpto, uv cnÉono ADICIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 1.053,98 (uM vr e cwqüENTA E tnÊs Rrels E NOVENTA E orro
cENTAvos) NA(s) DorAÇÃo1Ões¡:

14.01.10.301.0191.2188 pRolr,tocÃo oes ecÖrs DAs I-INTDADB osATrNcAo sÁstce
3.3,90.36,00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRoS _ possoe r,fsrce

OOOO PROPRIA

R$ 1.053,98

TOTAL....R$ t.0s3,98

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉ¡TTO DE QUE TRATA O ART. T" FAR-S¡-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃO PARCTET, DA(S) SEGUINTE(S) OOINçÃO1ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.301.0191.21 88

3.3.90.30,00

0000

TOTAL....RS 1.053,98

pRoMocAo oes ecÕBs DAs uNrDADn n¡ RteNcÃo nÁslce
MATERIALDE CONSUMO
PROPRIA

R$ 1.053.98

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃo,
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 3l

LUIZ FERN MACHADO

MIJNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEIÎURA DO
MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) TRÈS DrA(S) DO MÊS DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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